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EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito:

Venho através deste, solicitar a locação do lmóvel onde funcionava o Hospital e
Maternidade Santa Maria do Oeste, de propriedade de Nairon Francisco de Sales, situado na

Rua Lurdes Terezinha Tomem S/N, justifica-se tal solicitação, pois será alocado nesse imóvel

o Pronto atendimento, onde hoje encontra-se funcionando no prédio onde era centro de

saúde com grande precariedade de espaço, o centro de saúde esta funcionando junto a clinica

da mulher, também com precariedade de espaço.

Nesse local será instalado também o CAPS, salas pra atendimento da fisioterapia,
psicóloga e nutricionista.

Íermos que pede deferimento

Santa Maria do Oeste 24 de Fevereiro de 2021

Secretária Municipal de Saúde

De Santa Maria do Oeste

de Oliveira
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Píocerro GaÍado

Núe Nú1Éo

SECRETARA iTTJNIOPAL DE SAÚDE iiENSA LIIENTE @NFORIVE

Entrêgâ

Das

DoscnçAo:

ocÀÇÁo DE rMovEI LOCÀrrZÀDO A RUÀ pRôF' IURDES TEREZTNHÀ TOMEN, 45, MEDINDo 1'509,86 M" PÀRÀ O

VÜNCIONAMENTO DO PRONTO ÀTENDIMENTO, CÀPS E SÀIÀS PRÀ ÀTENDIMENTO DÀ FISIOTERÀPIÀ' PSICOIOGÀ E

NUTRrcroNrsrÀ, DÀ SECRETARTA MUNrcrPÀÍ, DE sÀÚDE.

Códlgo }{oÍne

OOO51O LOCAÇAO DO HOSPITAL E MATERNIDAOE SANTA MARIA DO OESTE

Locâçâo dê imóvêl localizado nâ Ruâ PÍoíassoÉ LouÍdes ÍeÉzjnha Íomen, 45, Sânlã Máriâ do

Oeste- PÍ, com ár€, de 1.509,86 m2 (lJm ínil, quinhêntos e nove melros e oitenta e sêis

centimetÍos quãdíâclos) e todo§ os equipam6ntos {coníorme rêlâçáo enexa ao píocesso)

p€dêncenles âo HOSPITAL E IIiATERNIDADE SANTA ['!ARIA DO OESTE pessoa juridicâ do

diedôpÍivado.inscriianoC.N.PJ.n'86E48.7020001-45 localiz,do ne Rua PíDÍesso'e

LouÍdes Teílzinhá Tomen 45, Sante Mana do Oestê- Pr

Un id.de
UN

Qurntldâdo
12,0O

únltáílo
10 000 00 120.000.00

TOTIL í20.000.00

Édldô p.. CRISLAIN E oA tUZ CI§ÍRO .E 'ssáo 5é46 x 24/@tru116tú@

001 Lots IXX

TOÍ,L GÉR^L tâ.000,@



ALEXANDRE MOTTA

CORRETOR DE IMóVE§

CRECINc: Í-LÍdÉ.57

a-
PARECER TECNICO DE AVALIACAO

MERCADOLÓGICA DE IMÓVEIS URBANO

PARA LOCAÇAO

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE

Ánm oo TERRENo: s.q)o. «)M2 (crNco MrL METRoS euADRADos)

ÁRm corustRuíDA: 1.s09.86 M'l (HUM Mrt eutNHENTos E NovE METRoS

E OITENTA E SEIS CENTIMETROS QUADRADOS)

IOCAIIZAçÃO DO IMóVEL RUA LURDES TERÉZINHA TOMEM S/N

MUNICíPIO: SANTA MARIA DO OESTE - PR

ALEXANDRE MOTTA CORRETOR DE IMÓVEIS

RUA GENEROSO KARPINSKI N9 1497

(42)999113525 CEP:85230-000



Çtc

Parecer técnico de Ayaliação MeÍcadológica

Santa Maria do Oeste - Paraná, 25 de fevereiro de 2021.

Contorme pedido de avaliaçáo de imóveis e edificações para o corretor de
imóveis Alexandre Motta, CRECI-F-18457, enderêço Rua Generoso Karpinski
n"1497 na cidade de Santa Maria do Oeste PR.

Atendendo solicitaçáo Íeita pelo interessado PreÍeitura Municipal de Santa
Maria do Oeste- PR, pessoa lurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob n0 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira n0í0,
centro município de Santa Maria do Oeste - PR.

EÍetuamos nossa avaliação do imóvel abaixo descrito:

Dados do lmóvel para locação

Um terreno urbano medindo 5.000. 00m2 (cinco mil metros quadrados)

constituído pelo lote n0 05 B quinhâo 15 Campina de Santa Maria do quadro

urbano desta cidade, Rua ProÍessora Lurdes Terezinha Tomem si/n, município
de Santia Maria do Oeste, CEP85.230-000 e Comarca de Pitanga - PR,

devidamente registrado na sua matrícula n''19.71 1, contendo uma constÍução
em alvenaria de um hospital e maternidade Santa Maria do Oeste LTDA,
medindo 1.509.86rn, (hum mil quinhentos e nove metros e oitenta e seis
centímetros quadrados). O hospital possui uma estrutura física, com recepção,
sala de espera, sala de raio x, escritório, consultório, enÍermarias,

apartamentos, refeitórios e vários equipamentos para o uso. O referido imóvel é

avaliado para locação mensal no valor de R$: 10.000.00 (dez mil reais).

Esperamos ter atendido a solicitaÉo, e nos colocamos á disposição para

eventuais esclaÍecimentos quê julgarem necessários.

Santa Maria do Oeste Paraná, 25 de fevereiro de 202'l .

Moüa
A\ xandre

8457,É1
CRU'""

Alêxandrê Motta

CRECI-F-18,í57

)
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;! A rl o Frl.rnÊr!.o *";: ,; r;;;, r"o,rro Ns -rz- Frs. -o?2-

Escritura púbrica o" ""-dãig"gtgtã'l'j'r"rma que seÇuê:

r. li tlliantcs esta públics escritura de compra e veÊda virem, que aos 18( dezoito)-
irôs ric lnalo(Or) - do âno de mir noveceotos à aovrntg r quatÉ(rgg+)
:*nJ.c{plo Aç Saat. trarla tto 0este, - - ,.;;;;- o para!á:---
aittirir, compâreceram partes eútre si justas e contratadas a saber: ale ua l&do, como,'.ci: .,udecor es) (ro{xiorui):-{_??.s3rlo]i4_Ell}ircr!lr DB s.A.§tÀ xÀ81â Do o:s
soa .Íuríâica d.o DÍrcito Públlco ra{enràlar'@
,{r::ri.+jpio tis sâ.Eta xaria do 0estÇ,coa cGC ae -a56e4544,/ooo1-2á,repro-: ael'o PrÇfar.to HtmicÍpa1ro sarhor lYÂlDo rú+&r}r:asl1riro2câse.do.,do -ir,ç,irtaàor êa céêu1a àe lacntidrda-ãffiãá9-pr.c laaórtte no Crã

)?-C39-L5rreÊiàêatê s Aonl.ciilado à 8.ae Generoso EarpÍnskirs/.a. erra
^te i'§unteÍIÍo dc §aota §arla eto Oeste.-E ês orÉro l"a.do cono olrtr,rêB-

O c HOSPIIÀtr Ti I{,:!üqE,I,ÀDE Sâ§1Á !{!§IA r0 onstE s TTDÂ" ,p€i Êsoa
+:r d,: Blreito Privaêori-ascriio no C GC §P n§ 85: 48.7C L-45, sito
srai,:Ípi-o da gsÃta Iíaria. do Oestc r npre senta,ôo pe].o ecu gerertc únic<r
i;:- it.'.ill0l{ I'3&TCISCO }Ê SÂIES ,brastrLáiÍo, caeadlo raádlcç !rsêlêa!:.te E êo*
:r,Lc :r",n Ets Suaioípio AÇ SaÍrta Xlsf,l* alo ooot* rà Bur ?rofessora lurâes -rl.r llo:!ea?45-Celtrorporlador de Oáôrrla àe idÇatid.aôç nt 1,083.651-4*
l:3r,.iô no cpF E9 158.841.209-lSreotforae coatrato saclêl publir:ado -
ri.o Cif,i,cisj. sob nÊ I52L?f,P429O,en
1ac 'r;:6prloe ale sLa tabeI.lão co&fo
r:ratc I dou fá.E, assfut eon,veEcioaa
. :.ep:,'ÍrsêD,te,ntc :refcriÕo tre fôt dit

:1 l;Llrli.I:;i cIii0o htTj, LtÍ!Ítlo§ t3rP,ÂIO§ r sÍt?r.arlag aa 10
ili-ts-luir:bão L5.Carpi-ae- de §eixta HarÍa ,ne s üe Xr;n:i + de Santa U,sÍ:!"e
;e raeqn-iride pela outorgente nçadora por eo4pra d,e Aateaor C orire.do ç-'i-her iia de OLiveira conraàorpelo ral-or àe &s 9?.5oo.ocorooreÍe q.ata:*

\-/ *5á"993rconfor?o 3§crÍtula d.e conpr-a e wnda feita aesti Oiíeiorno -
,fis.Cr91;caalastradas no IIÍCR*. sob nq ?20038114588-8rárea total 12ri.

.s:.,rtrr.,1a o,e!.l. al8Eento ao CRI âesta Coaarci alc piteagr sob o9 n-2-U.1,8.
-;;:o C?ef3-"0i;lêado os sÇ8lüi:rtea U'r,iteg r coafroataçôcer-lÍORIEI-c+m -i.l 65§a)r)rsrraaillaéto 6o metrosreoafroata con o lote nc or-1TEõffieeean*'
!-crin flrae N0 86l00.sErnediailo 6O netrosreoafronta cota o lote gs 05-À
s,cente i!§§§§!-coa rtlto §O O4e0O r$E saediiado 83 r 33 netros r coBfroDta, ccE,
:e! !-,:.*Êerasesosnte i gEspEl-eoÃ ruao Sô O4e0o riyE rneàiado 8J, 33 netroe

nt& <)or4 a Bue, Professora Lrrües terÉziDhê Iomcá.-

data d.* A2/o2/1.994.;toêos reconhçci
tne d.o enneataç ão apreeeutadaedoo *I
êos rpe].a o::torgante Soad.oraratravás
o qria 6 tagítrma poesulÀora d. !iE*-

-.^ §ob.!:tll'
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';rr,, tlol$), outolgado.sl comprador(es)' conlessa(m) e declarslm) haver"recebido e

r i;rsileira, de cujo pr.çn -fa"-tl àaiaoi pt";ra e geral quiteção' veÊd''íirrl u::l: :uto
:irr(es), côúo tle frto v:r:':liào tem, ols) OescritotÀ) bem'ns)' obrigando-se ele(s) out0

..1:l), a lazellem) csta r'':' nia- ="'àt" i'oo' iirme e valiosa e a responilel' pe1:i e;ici-Íi
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rCido(s), pois a ele(s) tre'nsicrt:(À) nesto ato e petà cláüsulâ «coltstitu'r'i» todo

. iir'áo e possg que sobre o(si rnesmoís) viuha(m) exercendo' Entãc pelo(s) ontorgadoí-

ioi dito que eceitava(m) esta escritura em todos os seus termos por so achar
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]]I\]CIONADOS E CONTEhT ADOS Peúiram que thes lavr&sse esta esc,ritura, q

iir.ràm conlorme, c ioi aceita em ttdo Pcr aquelâs que, rec iprocamente, oul orgaran

riiú dispensadas. as ttlstemunhas contorme Provinento n'. ô8/$Jrde agoeto ./o l

: la da Jrrstlça ilo Sstaüo ào Parsná;eoaigo guo 4p re se:Itê n!&d
-ãt:. 6,

iou fé c aesi!o"-E& te stêLrleho da scrdaôe eÉrá o aius-l PúbLlco
,

do 0êstc r18 cle nsl'o de 1.994.-(ÀÁ)EVÀID0 I,e&1 rllalrotr tr'l'arec i s c

riltoa Scbrêinêr, tabelie'o IEraLôo Sehreiserrauxil íer juranectaâo

rnc e origl]lÀl ltla qua-L me rcporto,ôou fé e ase:i c '*
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fransformação de Sociedade Simples para Sociedade Empresárú'.t''
'\r tLnnçrio CoNrRAn,Àt DE SocIEDADE SIMrLES LtMrr,toa

{lL r,\ RT.A A L'ilaR^(.,\ r) DO CONTR A'rO SCTCIAI

FIosl :\t. E MA IDADE SA A MARIA Ors'rr S/C l- r r:e
CN PJ nl' lt6.Íi4tt.702l000 I -.15

l'riginl I d,: ?

Nairon Francisco de Sales hrasileiro. casaclo sob o regime cJe ccmunhã,1
,.rnrversal de bens, nascido no dia 0211211g54, médrco, residente e domiciliacc
em Santa Maria Do Oeste - Pr à Rua Professora Lurdes Terezinha Tomen, no. d-'i
45. Centro, CEP 85.230-000, portador da cédula de identidade Civil RG no.
1.083.65 1-4 SSP/PR e CPF sob no. 1SB 841.209-lS: Dolisete Sales,
brasileira, casâdâ sob o regime de comunhão universal cje bens, nascicra no
,ir;r 1,iio7l'1 963 empresánil, residente e riomicrliada e!-n santa lvÍaria Do oeste
- Pr'à Rua Proíessora Lurdes Terezinha Tomen. no.45. Centro. CEp g5.230_
000, portadora da cédula de identidade Civil RG no. 3.230.9964 SSp/pR e
CPF sob no. 458.142.109-82, Aron Franoisco de Sales, brasileiro, solteiro,
nascido no dia 281A111993, empresário, residêntê e domiciliado em Santa
Maria Do Oeste - Pr à Rua Professora Lurdes Terezinha Tomen, no.45.
[)r:nt'l Ci--r 85.:30-000, portador da cédula cje identidade Crvit RG n,, .,,
i t-) gi;; ,'"1 r -.i SSPi PR e CFF sob nô. 088.429.909-43. e Alan Fernando rJe
Sales, lrrasrleiro, solteiro. nascido no dia 1B/0S/1989, empresário, resrderrte e
iicrruciliatjo enr santa Maria Do oeste - Pr à Rua professora Lurcles Terelnlra
Tomen, no. 45, Centro, CEP 85.230-0S0, portador da cédula de identidade Civil
RG no.9.050.419-3 SSP/PR e CpF sob no.066.781.549-08, sócios
'rürní.)orrentes da sociedade crvil linritacia que gira sob o nome empresari;rl cie
i"IOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARTA DO OESTE S/C LTDA. com
:-écre no nrunrcipio de santa Maria do oeste - pr à rua proÍessora Lurces
Tereztnha Tomen, no. 45. Centro, CEp 85.230-000. e foro em pitanga _ pr.
corr seu eontrato social registrado no cartório de Registro civil de títulos e
documentos cle Pitanga - Pr. apontado sob no. 11433 livro A2 e Registrado
sLitr n'r 645'1 do livro 819 enr 03 de rnarco de 1gg4. e riemais alteracóÊs.
. ,rdrj .l uitiínê a lerceira aiteraçáo co,ttratual regrstrada sob protocok; nr
ir.J-l.l n' A-04 averbado sob no. 6453 Frs 227 Livro A-g em 01 de outubro de

J019. resolvem de comum acordo alterar o contrato social e os rnstrumentos
alllenores sob as seguintes cláusulas e condições:t



Transforrnação de Sociedade Simples para Sociedade Empresária
Ar rrRacÀo CoNrneruar rrE SocrED.qDE SrMplrs Lrlrr-rnoe

(1u.,\Rr À .\L rERAÇÀ( ) DC) ( I)NI'R.AtI ) SOCTAL

t1 A IEI{NID:\I)F Lrna

Pági

r rrx ii"l
r) A ()

CN PJ n" 8ô.84ij.702/001) t -+5

I'rcrn.2,l,'?

Cláusula Primeira: Retira-se da sociedade neste ato a sócia Dolisete Sales que pcssui
30 (trinta)quotas de R$ 900.00 (novecentos reais) cada uma, transÍerindo onerosamente
i)'rl lr'roedã l.orrente a totalidade de suas quotas pelo valor totâl de R$ 27.000.00 (vinte e
scl,. i'Iil re3is) ao sócio Nairon Francisco de Sales, por força da escrituÍa pública de
,irvoíuru uunserrsuai iavÍado ern o610112020 Livro 00342 Fls 054i0S6 Tabelionato de
notas do município e comarca de Pitanga-Pr. Em decorrência da presente alteração o
t::rpital social fica assim distribuÍdo:

Sócios No. Quotas Valor da Quota ; Valor Total

Alan Fernando de Sales
30
30

100

men, nn 45, Centro, CEP 85.230-000

.1r) t,t lt, llrl
27.000,00

900.00 27.000,Cr0

900,00
- -- -90000

_-_ | 90.000,00_

Ciáu ula S unda: Tendo em visla que o estado civil do sócio Nairon Francisco de
sales. que era casado sob o reginre de comunhão universal de bens, passa â ser rleste
ato úivcrt;r;ri,r.

Ciáusula Terceira: Os sócios resolvern alterar o objeto social da sociedade que era a
prestação de serviços no ramo de hospital, maternidade e pronto socorro, passa a ser
neste eto a compra e venda de rmóveis próprios, e o aluguel de imóvêis próprios.

Ç-EUSUq_ACêrte. Enr vrrturie do dispcsto no art. gB2 conrbinados conr os an. 996 ü
;l:]'i I 10,r..r 'Ja Lei n' 10.a06r2002 cc, frca pelo presente instrumento, transformacio o
tr6,,c: lu'idrco cia soctEDADE stMPLEs LIMITADA para socÍEDABE EMpREsÁRtA
LIMITADA, regida pelos artigos 1.052 e 1,087 da Lei no 10.406, de i0 de Janeiro de

\7 20Q2. pelas denrais disposiçÕes legais aplicáveis à espécie.

§l-á_Ug_ula Qq14lg A sociedade passará a girar sob a denominação sociat de A F SÀLES
& ClÀ L.TDA r.üm secc rro m.:nicípio de Sanla Tereza do Oeste - Pr à Rua Profes.scra
I lrrçJpg T6,rp71656 T

de

PI'I ÂI

fr
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( Nl'l n' ft6.848.702/(XXt I --15

i,:iiirru 3 ,1r r

ParágraÍo Primeiro - Após arquivamênto deste ato no Registro civil das pessoas
luríciicas, a sociedade promoverá o registro e o arquivamento do mesmo na .Juntq,
Comercial, obietivando a continuidade da personalidade jurídica.

Cláusula Sexta: O capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda
i-.Lrr-rent: 1o 1r.:rrs no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) divididas em 100 (cem)
QUirtas dÊ R$ 900,0t) (norrecentos reais) cada uma, fica distribuído entre os sócios cJa
sÊgurntê Í()rn'la.

Sócios
lnráiroãFranc,sdó oé sares -- i
Ar on trrarrcisco de Sales
A.tar Fernairrlo Oe 5áói

No. Quotas I Valor da Quota i Valor Íotal
40 900,00: 36.000,00
30 900.00 27 000,00
30 900,00 27.000,ü0 I

100 90.000.tr0

-l
l,rlal

C_tilU:Clg_§élima: A Vista da modificação ora ajustada, ê em consonáncia com o que
ileterrnrna o ârtrgo 2031 da Lei no. 10406/2002, os sócios resolvem por este instrumento.
atualr.Târ. e ccnsoliCar o contrato social, que passa â ter a seguinte redação:

.-ONTRÀTO SOCIAT. CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESÁRII I-IU|TAOA.
DENOMINADA

À I] SALES & C:I/l LI, DA
i iil'i ro 1.i,.,'illr(nirrj-.ii

Narroir Francrsco rie sales. brasrlerrr:, divorciado, nascido no dia ozli211g54, rnédico.
'.:r ilLii:i: u cit: rrr icili;iri o eÍn santa Maria Do oeste - pr à Rua professr,rra Lurties
It:'ezrnha l-omen, no. 45, centro, cEP 85.230-000, portador da cédula de identidade civil
x',, rr". 'r t183.651-4 ssP/PR e cPF sob n". 158.84i.209-1s: Aron Francisco de sales.
r)rasilerro. solleiro nascido no dia 28/0-1/1993, empresário, residente e domiciliado em
Santa Maria Dr-' Oe te - Pr à Rua Proíessora Lurcles Terezinha Tomen. no.45. Centro

.3-de 8

/{
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fr.rnsformação de Sociedade Simples para Sociedade Empresária--'
Ar.rF-necÀo CONTRATUAL DE SocIIDADE SIMPLES LIMITÀDA

(rL.,\Rt,\ .\.1'l H{A( À() t)(I(-()\lI{.\I( rs(x Í.Âl

I

!lqü:rÂLtÀ4Àf!B@8E§{E§/c___LJ.p4
(. NFj n! {36.84i{.702lü]01-15

Prigin.r 4 dc 7

CEP 85.230-000. portador cJa cédula de identidade Civil RG no. 10.930.241-4 SSP/PR e
i,irF sr:ii rro.088.429.809-4:j, e Alan Fernando de Sales. brasileiro, solteiro, nascido no
dre r Íjlüsi l989 empresário. residente e domiciliado em Santa Maria Do Oeste - pr à
lira Proíessora Lurdes Terezinha Tomen, no.45, Centro, CEP 85.230-000, portador cla
,;édula de identidade Civil RG no. 9.050.419-3 SSP/PR e CPF sob no.066.781.549-08,
-r.rcros componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial
rie A F SALES & CIA LTDA. inscrita no CNPJ no.86.848.702l000i-45 com sede no
irL;niciç.rro de Santa lrraria do oeste - Pr à Rua ProÍessora Lurdes Terezinha Tomerr. no.
.: ., ,t,.. .r",_, í..i-;, 85 2116-r){l(t e foro em Pitanga - Pr. resolvem. oonsolidar seLl coritrãlô
scc:al tue passará a reger-se pelo que esta contida nas cláusulas a seguir

Cláusula Primeira: A sociedade grrará sob o nome empresanal de A F SALES & CIA
LTDA e terá sede na Rua ProÍessora Lurdes Tereãnha Tomen, nc. 45, Centro, CEp
tl5).230-rl0rl, Santa Maria do Oeste - Pr.

Cláustila ,S.qgurylg: A sociedade tenl por objeto social a conrpra e venda de imrlr.ieis
i, i.-í., r, r, -l'-ri:irpi Je;mirveis próprios.

Clausula Terceira: O prazo de duração da sociedade é por tempo irdeterrri ir,ado,

'nrriando as suâs atividades a partir de 01 de fevereiro de 1994.

Cláusula Quarta: O capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda
ccrr!'enÍe e Ce R$ 90.000,00 (noventa mil reais) divididas em 100 (cem) quotas de R$
i,::,;,.lrj, ..;r ve(:e.li); reAis j cad3 unia, essim distribuíCO.

Socros
l',iairon Fi"ancrsdo De Sales
Arorr Francisco de Sales
Àtar É.--Lnanãõ dÀ §rLt. -

No. Quotas i Vator Ca O

9C

30

3C

100

900 00 27.000,00
900,00 27.000,00 I

i 90.000.00

- --_- r_---
Valor Total

36.000,c0

I
I

I
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ALTL,RAçÃo CoNTR,TTUAL DE SoCIEDADI Sh{PLES LIMTTÀDA
(lLrAR-fA 

^t 
TEr<AC,\() DO CI)NIRATO SO(.tAL

Eqtq!:rll { §i[,\R
j.''rt!n 

l:r'-

.,1

Irigr rr., i ,11 i

Ç!áusula Quinta: A responsabilidacle de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
nras tcdos respondem solidariamente pela integralizaÇão do capital social. (aÉ. 1.0s2,
CC'20'u2t.

Cláusula Sexta: As r-luotas sâo rrdivrsiveis e não poderào ser cedrdas ou transferi(jas ã
:sTcerro:,5enr o consentimento do culro socio. a quem fica assegurado, em igualdace de
(;.)rrdiÇoes e preço direito de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à venda
íonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056,
art. 1.057. CCl2002)

Ç-láusula Sétima: C sócio que desejar transfenr suas quotas deverá notifrcar por escrito
; :.-'ciedacl*. .:liscrrminando o preÇo e fornra de pagamento, para que essa através tjr-.,:..

deÍnars socro§ exerÇa ou renuncie ao oireito de preíerência o que deverá fazer dentl.o oe
li0 (sesserta) dias contados do recebimento da notificaçâo. ou ent rraror prazo a cr,térici
rjo socio álienante; deconido este prazo sem que seja exercido o drrerto rle preferêncra as
c'-l.tas poCerão ser livremente transferidas.

Çláusula Oítava: A socredade será administrada , por 01 (um) Administrador, residente

§ 'l'. c".r,:,,:adc comc adnrinistrador e co'-n mandato por prazo indeternrrnatlo Nairon
Francisco de Saies. brasiieiro, divorciado. nascicio no dia 02Í1211954. médico. resrcerire
e domiciliado em santa Maria Do oeste - Pr à Rua Professora Lurdes Terezinha Torren,
no, 45 Centro. CEP 85.230-000, portador da cédula de identidade Civil RG n".
1.083.651-4 ssP/PR e cPF sob n". 158.84í.209-15, com poderes e atribuições de
representá-la ativa. passiva judicial e extrair.rdicialnrente. sempre na defesa dos
'.':S,;:' S,r-,.rs s.rníii 'ie i,llica e exclusivamente competência os negoc;,,.._

patrirtrortt.il: Ird[]allristas. pr e vrder rciários, tributários. financeiros, comerctais t; todc.s (].-§

iieíiiÉrs atús rrecessários â gestáo da sociedade. respondendo quanclo Íor c r;aso, pelc,s
axcessosi que vier â cometer, autorizado o uso do nome empre§arial. vedado, no entanto
enr atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de
q,.ialquer,Ji:s quotistas ou de lerceiros.

LrneDADI SANl DC ()rs rI. 5./'(

lt
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Ar rLn-rc-{o C(}\irRArLrAL DI SoctLDADE SIsTPLLS LIiuIT.{DA
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C'NPJ n" 86.848.702ltX)01 -{5

Cláusula
a llcr'(-1n [r)i

§erais.
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Nona: Pelc.rs servrÇos que prestar a sôciedade, os sócios poderão de comunr
:rr u,ra retiracla a rítulo de Pró-Labore, a qual será levadâ a conta de despesas

Cláusula Décima:
adqrinislrador prest
elaboraÇão rlo inven
;aiendi, ;ror: sócios.
r 065. cc/2002).

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
ará contas justificaclãs de sua administração, procedendo à
tário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econôrnico.

rr;r prr-.porçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apuracios. íart.

C!áusuta Décima Primell'a: Falecendo ou interditado qualquer sócro, a sociedarje
,rontrnlrara :;uas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possivel olr rnexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situaÇão patrimonial da sociedade, à
iJala ia rr:s,rluÇão verificada en1 balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - o mesnrc procedirnento sera adotacjo enr outros casos em o.c- â
sr,riedaiie se resolva em relaçào a seu sócio. (aÉ. 1.029 e art. 1.031 , cctzo()z).

Ciáusula Décima Sequnda: A sociedade poderá a qualquer ternpo, abrir ou Íechar iihais
Í,r Outr.? dependêncra, mediante alterâçáo contratual assinada por todos os sócios.

c!4.99Ê[:*D q c irra JcIie.rIâ cs casos omi:;sos ou dúvidas orii.indas do presente conrratc
:i::rac il Ír!f ird.:, pelas iers e re.Jrrlamentos pertrnentes, ficando elerto conro foro e cornarca
Jc,§:;rira Terrz.r ilo Oeste - FR.

cláq:gla Qécima Quarta: o Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido ce exercer a âdministraÇâo da sociedade. por lei especial, ou em virtude de
condenaçào crinrinal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aindaque terrr nora r-iitnlentÊ. o acesso a cargos públicos: ot por crime falimentar cle
i 1:' JAti'. .r (;i:j:r r)etta 1)u si,i)orno concrrssão. peculato, ou corrtra a econorI]ia popula!..
.lntre l slsterlla Ítnancetro nacional. contra normas de deÍesa da concorrêncta. contra àS
,'.:iaçr,,:.s <lc .orrsr.into. Íé pública. or.r a propriedade. (art. 1.0i i. s 1., CCi 2002).

/
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T,4INISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitaí
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu' LUIZ AFoNSo BALDISSERA, com inscrição ativa no cRC/PR, sob o n' o242g1to-o, inscrito no cpF n"
3701163499'1, DECLARo, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cÍveis, que
este documento e autêntico e condiz com o original.

CPF Nome

37011634991 024281tO-0 LUIZ AFONSO BALDISSERA

t-: I
Sril
,' ],i(

CEÀTIEICo o REGIS1!o E!,t 15/0!/2021 1{:28 SoB N. 20207!7A674.
PRorocorc: 2071?86?a DE 05/ gr/202\.
cóorco or vrnrrrceçÀo: 12100263010. cNpJ DÀ SEDE: g584gio2ooo1{s.
NIRE: 41209692298. COü EEETTOS DO REGTSARO AUt !5/0!/202!.
À A SÀI,ES Í CIÀ Í.tDÀ

ll

IUNIA CÔMERCI^I
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MuniciPio de Santa Maria do Oeste

DI\ISÃO DE FISCALIZAÇÂO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS'
FAZEN'DA PÚBLICA MU]üC IPAL

CERTIFICÀMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEYE A
RELATTVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santâ Maria do Oeste, 25 de Janeiro de 2021

CÓDIGO DE AUTENTICAÇAO:
c42QE5244Xrr4BR2NEGATM N': 11/2021

FINALIDADE: \,ERIFICAçÃO

028/2021

oL EG\COTO oO ESTADUAL

000000

INSCRIÇ

86.848.70210001-4s

CNPJiCPFO EMPRESAINSCRI

ENDEREÇO

RUA PROF LURDES T TOMEM 45. CENTRO CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

Atividâdes de at€ndimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CNAE / ATI!'IDADES

de Fiscal

(
tação e Cadastto

Emitido por: ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA

!wr-S

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MTINICIPAI COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTEzuORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO'

2, A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE ATE

23IO4I2O2I. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

-LEpetÂt: 
EosPrrAr, E MATER\IDADE srA MARIA Do oEsrE s/c LTDA - EPP

I lól

I



a9103i2021 Consulta Regúlaridade do Empregador

F§

ç/A' Ê.^,l
ttl

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CR}'

Inscrição: 86.848.702looo1-45
Razão Socia|: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARIA DO OESTE S/C LTDA,

Endereço: RUA PRoF. LURDES T. TOi'IEN 45 / CENTRO / SANTA MARIA DO OESTE / PR
/ 8s2 3s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acimâ identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/03 /2071 a OL/04/2021

CertifÍcação Número: 202 1030303041 A34L7 7365

lnformação obtida em 09/O3l2OZl !Oi28i34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https J/consulta-cí carxa.gov.br/consullací/pages/consultaÊmpregadoí.jsf 1t1

I
t



CERTIDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀS

Nome:AESALES&CIALTDA
CNPJ: 86 .848.102/0OAI-45
Certi dão n" : 8223039/2021
Expedição: 09/03/202t, às
Validade:. 04/09/202t - 180
de sua expedi-ção.

(MATRIZ E F'] L IAI S )

10:31:01
(cento e oitenta) dias, contados da data

cert-j fica-se que A F sÀI.Es É crÀ LTDÀ (trÀTRrz E FrLrÀrs) , inscrito (a)
no CNPJ sob o no g6.gqg.1OZ/OOO1-45, NÂO CONSTÀ do Banco Nacionat de
De vecl o re s 'I raba f histas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado peJ-a Lei n" 12.AqO, de 7 de julho de 2011 , e
na Resolução Administrativa no 74io/2olt do Tribunal- superi-or do
Traba.i ho, de 24 de agosto de 2011.
os d.rdos con.st-antes desta certidão são de responsabiridade dos
Tribunais do Trabafho e estão atuarizados até 2 (dois) dias
anter i ores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe Iecimentos, agências ou fj-1iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aute.tri ci dade no portal do Tribunal superior do Trabarho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emrtida grat.uitamente.

TNEORMAçÃO TUPORTANTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessírrios à ident i fi cação das pessoas naturais e j urídicas
i.adimplentes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciai s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
'I'rabal ho or.: Comissão de Conciliação prévia,

g



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

t.-
I

)

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome:AFSALES&CtALTDA
CNPJ: 86.848.702l0001 45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuraàas, é certificado que:

l constam debitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no s.172, de 2s de outubro oe igoo -
código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos pÚblico-s da administração direta a ele vinculados. ReÍêre-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho'de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

certidão emitida gÍatuitamenle com base na Portaria conlunta RFB/PGFN no 1.251, de zt1otz014.
Emitida às 08:59:26 do dia 25tO1l?OZi <hora e data de Biasítia>.
Válida atê 2410712021.
Código de controle da certidão: 4EDE.895E.C617.i ZFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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I\4UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE- ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684 544/0001-26
L--:=:

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N." 10 - cEP.: 85.230-000 - FoNSFAX 142) 3644-1359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De. Gabinete do Prefeito Municipal

PaÍa: Setor de Licitação

Preliminarmente def iro o requerimento da solicitaÇão

da Secretaria l\/lunicipal de AdministraÇão, referente a "LOCAÇÃO

DE IMOVEL LOCALIZADO A RUA PROF" LURDES TEREZINHA TOMEN, 45,

MEDINDO 1,509,86 M", PARA O FUNCIONAMENTO DO PRONTO

ATENDIMENTO, CAPS E SALAS PRA ATENDIMENTO DA FISIOTERAPIA,

PSICOLOGA E NUTRICIONISTA, OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE''.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com v ista s:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer Íace

à cles pe s a pe la Divisão de C o nta bilidâd e;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da tealizaçáo da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor total estimado e de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais)

Os elgado
PreÍeito Municipal

s ahlÍl\ traRlÂ Do oEsÍE

Santa Maria do Oeste, 09 de Março de 2021 .

Atenciosamente,



}Iunicílrio de Santa N{aria do Oestc
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SUMULA: No me ra Comissào per,nanenle
L rcrtação do Munrcipro de Santa Ma!a
Oesle - pR e dá outras provrdênciãs

de

do

O pREFEITO MUNtCtpAL DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do parênáro usc de suas atrrburçôes legars. e de acordo com a Ler Federal n. g.666/g3:

..: i .F]Ci] ncmeada a coMIsSÀo PERMANENTE DE LIcITAçÂoMUNtCtptO OE SANTA MARTA OO OESTE, que terá a seguinte composiçàol1 CRISLAINE DA LUZ CASTRO - CPF 037 342 959-20: .,rOSE ÁLEXANDRE GONÇALVES - CPF 085 053 509.36? ll ,1 f|[L ror,lEu - L-í_F i65 335 649-86

DO

parágraÍo único: A
Sr; Çr 5 a,e câ Luz a"a,ro 

ot"t'ouncra da presente comrssáo írcarê a cargo da

À.1 2, - Frca nomeada como membÍo suplente dTarrane Gawski rnscÍita no cpF sob n" 0g6.7g3.gsg_0., 
a rr"t"r," comissâo, a sra.

Art 30 - Este decret(
iij ii s.osraÕes err aônlrârir. 

entra em vlgor na dala de sua pub,icaçáo revogadas

Gabrrele do preferto do
ern 08 de ranerro de 2021

Munrcípio de Santa Maria do Oeste, Estado do

6'"t6"isi"oo
Prefeito Municipal

M

DECRETO N" 003/2021

D E C R E T A:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.54.4/0001-26

RUA JOSE DE fRÂtlÇA pEREIRA, tl'10 . CEP: 85.230-000 - rOilE/FAx; (42) 3644-í]59

recer íecultativo é um ato o nativo ue nâo vincute d Administn eo Publica o., os seÚ

gdministrados, oderdo esses s ui-lo ra melhor íundamenúar suas decisões os i noráJo,

rocerlstd"ois ,?áo esÍáo vinculedos e conclusão exanda

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 018/2021, e PROCEDIMENTO

LICITATÓR|O no Ol9/2021, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de sua Secretária Sra. Daiane de Oliveira, em data de 24 de Fevereiro de 2021 ,

solicitou a abertura de procedimento para a "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA

FUNCIONAMENTO DO PRONTO ATENDIMENTO, CAPS, E SALAS PARA

ATENDIMENTO DA FISIOTERAPIA, PSICÓLOGA E NUTRICIONISTA, AS

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE, LOGALIZADO NA RUA PROF. LURDES

TEREZINHA TOMEN, N" 45, MEDINDO í.509,86 M2.", conforme documentação em

anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo

em 09 de março de 2021.

Seguindo despacho do CheÍe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com inÍormaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

mensais, perfazendo o valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

conÍorme faz prova de documentos acostados nos autos.

Foram colacionados; Parecer Técnico de Avali

Mercadológica de lmóvel Urbano, relação dos bens móveis, cópia de Es tu

o
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MuNrcrpto DE sANTA MARLA Do oESTE - EsrADo oo pnRnNÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JO§E Dr fRÂtlÇA PEREIRÂ, H' t0 , C€P 85.230-000 - FOI{E'FA,t (42) 364+1359

Pública do Registro de lmóvel, Certidão Negativa Municipal e documentos da

empresa.

Foi sugerido o imóvel, após a pesquisa e analise de

preços, pertencente a A. F. SALES & ClA. LTDA., CNPJ 86.848.702/000í'45,

localizado na Rua Prof. Lurdes Terezinha Tomen, no 45, Centro, na cidade de Santa

Maria do Oeste-Pr.

O an. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, que trata sobre a

dispensa de licitação, em seu inciso XVll, que dispÕe - 'Att. 24 - Ê dispensável a

licitação: X - para a compra ou locação de imovel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da administração, cuias necessidades de instalação

e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seia compatível

com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;".

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é

possivel a realização da contratação direta, requisitos estes salientados pelo ilustre

doutrinador Marçal Justen Filho, " A contratação depende, portanto, da evidenciação

de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para desempenho das

atividades administrativas; b)- adequação de um determinado imóvel para satisfação

do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço (ou aluguel) com os

parâmetrosdemercado.,,(JUSTENFILHo,MARÇAL,ComentáriosàLeide

Licitações e Contratos Administrativos, ío ed., São Paulo, Dialetica, 2004).

Desta Íorma, instruimos o Parecer opinativo, ao Senhor

chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso X, da Lei 8 666/93

,



MUNIGIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE'ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544,0001-26

RuÀ JosÉ DÉ FRÂtlÇÂ PERÉIRÂ, tl''t0 ' cEP: 85 230'000 - tonE/ta* ltzl3644-í 359

Sendo assim, após o presente Parecer' ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia

s.M.J. É o Parecer.

Santa Ma 10 de Março de 2021

É

Ás

E



Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica' declaro a DISPENSA DE

LrclTAÇÃo, reÍerente a "LocAÇÃo DE IMOVEL LocALIzADO A RUA PRoF" LURDES

TEREZINHA TOMEN, 45, MEDINDO í'509'86 M"' PARA O FUNCIONAMENTO DO PRONTO

ATENDIMENTO, CAPS E 
"iiOS 

P*O ATENDIMENTO DA FISIOTERAPIA' PSICOLOGA E

NUTRICIONISTA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE',, PCIO PETíOdO dE 12 MESES,

Assim, com base no Aú' 24' lnciso X da Ler n'o 8'666/93' RATIFICO A

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'ESTADO DO PARANA

f CNPJ: 95.684 544/0001 -26

.^üoüÀ,iii '"ã-à-ts# RuA JosÉ DÉ FRANÇA PEREIRA' N'' 10 - cEP : 85 230-ooo - FoNsFAx (42) 3644-13s9

DIS PENSA DE LlclTAcÃo N.o o21 120 1

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

DISPENSA

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 1O de Março de 2021

Os sador

Prefeito MuniciPal

)
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE- ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-2ô

SANTA MARIÂ DO OESTf, RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA. N.' 1O - CEP. 85.230-000 - FoNE/FAX (42) 3644'1359

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçAO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N'' 023/2021

REFERENTE: DISPENSA N.o 021/2021'

oBJETo:..LocAÇÃoDEIMovELLocALIzADoARUAPRoF"LURDESTEREZINHA
TOMEN, 45, MEDINDO 1.509,86 M" PARA O FUNCIONAMENTO DO PRONTO

ATENDIMENTo,CAPSESALASPRAATENDIMENToDAFISIoTERAPIA,PSIcoLoGAE

NUTRICIONISTA, DA SEcRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE"' pelo período de 12 meses

CONÍRATANTE: PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr' inscrita no CNPJ sob no

95.684.544i O0O 1-26, com sede admlnistrativa na Rua Jose de França Pereira' 10' Santa lrilaria

do Oeste - Pr

CoNTRATADo:AFSALES&clALTDA,inscritanocNPJE6.S4S'70210001.45,comsedena

Rua ProÍessora Lurdes Terezinha Tomen, 45' Centro' Santa Maria do Oeste - Pr'

VALOR MENSAL: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) mensais

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 120 OOO,O0 (Cento e Vinte Mil Reais)

JUSTIFICATIVA:Deacordocomodispostonosincisosxdoart'24daLei8666/93e
alterações Posteriores.

Santa Maria do Oeste, 10 de lVlarço de 202 1

elgado
Prefeito MuniciPal
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LICITÂ('ÂO
DlsPt:\sA DE t.tct't^( Ào \" 02t/202 t

DESPACHO DE RATIT-I(]AÇÀO Dtr DISPtrNSA

Nos tcrnlos rlo Purccer tla Assessoria JLtridica. cicclaro a
DISPE\SA DE I ICITAÇÀO. r(tcrcnrc a -t.OCA( ÃO DE
IN,TOVEL LOCALIZADO A RUA PROF' LT]RDES
TEREZINII/T TO]\IE\. {5, NIEDI\DO I.509,86 M!. PARA
O FTJNCIONANTENTO DO PIIONTO ATE\DIMENTO,(.,\PS E S.\T,AS PRA AI'!-NDIMET-.1'O t)A
l.lslot t_R.\ptA. pslc()l.o(;,\ E \t rRl(.lo\ts rA. DA
sE( l{1.IÁRl \ \lt \l( lP\L D[: SAI DE-. l1(tu l)crioJu (l(l: rlrcscs.
r\ssiru. corr base no Art.2.1, Inciso X da Lci n.,,8.666/91.
IIATIf ICO A DISPENSA.

Prefeilura Àrunicipalde Sanla lúaria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE SANTA NIARIÁ DO OESTE

Publitpe-se

Santa Maria do Oestc Pr, l0 de Março dc 202 I

OSC,4R DELGÁDO
l'}re t'c ito Municipal

PROCT'SSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

PROCEDI}IE\TO LICITATÓRIO N.' 023 /2021

llEFERf N'I E: DISPENSA N.'02l/202l.

ol]Jri'r'o: *l.ocAÇÃo DI lNtovt:t- LocÂLt7_ADo A
IILiA PRoI-' T,T'ITDES TEREZI\HA TOI\IE\, 45,
MEDI\I)O I.509,116 NI,, PARA O FUNCIONAIIIENTO
l)O PI{O\TO -4TIjrr'DlNlE]llTO, CAPS E SALAS PRA
ÂIENDIMENTO DA FISIOI'ERAPIA. PSICOLOGA E
NUTRICIONISTA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAt DE". pclo pclru,lo tle ll nresc:.

CONTRATANTE: Pretêitura Municipal dc Santa Maria tlo
Ocste Pr, inscrita no CNPJ sob n". 95.684.544/0001-26, corn
scde administrativa na Rua Josc de França Pereira, 10, Santa
Maria do Ocste - Pr.

CONTIi.ATADO:.{ F SALES & CIA LTDA, inscrita no
('NPJ 86.841t.702i 000 I -45, com scde na RLra Proftssora Lurdes
lcrezillha Tomcn,45, Centro, Santa Maria do Ocste Pr.

VALOR MENSAL: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) rnensais.
VALOR TOTAL GLOBAL: RS 120.000,00 (Cento e Vinte
Mil Rcais).

JUSTIFIC.ATIVA: De acordo com o disposto nos incisos X do
illt. 24 (la Lci 86ó6/q.l !'altcraçôes posteltores.

Santa Maria do Oeste, l0 <le Março tle 2021.

OSCÁR DELGADO
I'r'ct-eiro Muniuiprl

l'ttblicutlo por':

'',',iranomunicipãl.com.brlamp/maleriâ/DCCgB69B/03AGdBq26JLWGUXA4QJoehSuYGdgqxquGElpx.SM0HcuhuFatVYY2'l4puzRhKbgMqb0Gi3yi

g
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'rrêíomunrcipal'com'br/amp/materia/DCCgB69B/o3AGdBq26JLWGU)(A4QJoehsuYcdgqxqu6ErpxrSMoHcuhuFatvyy2l4puzRhKbgi,4qboci3yj

Preíeitura Municipalde Santa Maria do 0este

Crislane da Luz Castro
Código IdentiÍicador:DCC9B69B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia II/01/202 |. ErJiçào22l9
A \crifiçilçào de auÍenticrdode da matória pocle ser feira
rrrlorrnanclt, o códigu itlcntificador nu srtc:
Irttp:. wu \a.diariomunicipal.com.br amp/

-l



1',10312021 Mural de Lrcitações túunicipais

TCEPR
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ihÊs pro.es!o ltcit.ttório
rníornrrçurr 6r r.r, !

Ano'2021

3' I1002i0101100120/51190i90000

20.000,00

I0.AÇAí DE IÍq(]VFL LO(AL ITADC A tIUA PROFê LURDES TEREZINHA TON4EN

.,,. ytDiNtro t.\ilg,rir:, ftr. paÍtA o FUNCtoNAt,lÊNto Do pRoNTo

ATEND]ItlÉNTO, CAPS E SÂLAS PRA ATENDII'4ÊNTO DA FISIOTERAPIA,
PSICOI OGA T NU-RICIONISTA, DA SECRFTARIA I'lUNICJPAL DE SÂÚDF",

{.<úr.o3 prov.ni.Àter dê o19ànismo. tnt.rnàGIoíàir/motít.t.rãir d.

Há itens exclusivos parã EPP/lt1E?

llà cota de paÍicipação parô EPP/l'18? Percentual de participaçãor 0,00

CPP: 3,134295920 !, q!

@E.d'"1

irtips /rservLcos tce pr.gov.br/TCEPR/lúunicipal/aml/DetâlhêsPíocêssoCompra.aspx 1t1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684 544/0001-26

MUNICIPÂL ôÊ&ÃxT r rt DooBtE
RUA JosÉ DE FRANçA PERE|RA, N." to - cEp.: 85.2304t0 - FoNE/FAX (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRATIVO O,I 8/202í

O MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ do MF sob n. 95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira, 10 -
Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. no.

6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz,
155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e de
outro lado a Empresa A F SALES & CIA LTDA, inscrita na CNPJ No 86.848.7021000í-45, com

sede a Rua Professora Lurdes Terezinha Tomen, 45, Município de Santa Maria do Oeste Pr, neste
ato representado pelo Sr. NAIRON FRANCISCO SALES, inscrito no CPF n.o 158.841.209-15,
portador da Cédula de ldentidade n.o 1.083.65í-4 doravante designada CONTRATADA. As partes

acima qualificadas tem, entre si justo e acertado o presente CONTRATO, como todas as suas
clausulas e anexos, conforme segue:

Cláusula Primeira: Dos Fundamentos Jurídicos
O presente Contrato Administrativo, regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito
público, aplicando supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de

direito privado.

Parágrafo Único: Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações - Lei Federal n.o 8.666/93,

e alterações posteriores, cabíveis ao presente contrato, inclusive no tocente ao regime jurídico dos

contratos administrativos, estabelecido no Art. 58 do citado diploma legal.

Clausula Sêgunda: Do Regimê de Exêcução
O presente Contrato é celebrado com regime de execução de empreitada por preço global

Cláusula Terceira: Do Processo
O presente Contrato Administrativo obedece aos termos da Dispensa de Licitação no. 02112021, do

Processo Licitatório n.o 02312021, baseada nos lncisos ll e X, Art. 24, combinados com o Art. 26 da

Lei no 8.666/93, e ao disposto na Lei n.o 8.245 de 18110191 (Lei do lnquilinato).

Cláusula Quarta: Do Objeto
O presente contrato tem por objeto a locação de |MÓVEL com todos os equipamentos a ele

incorporados, de propriedade do LOCADOR, localizado nesta cidade, na Rua Professora Lurdes

Terezinha Tomen, 45, Município de Santa Maria do Oeste-pr, com área dê í.509,86 m2 (Um mil

quinhentos ê nove metros e oitenta e seis centímetros quadrados), para uso da Secretaria

Municipal de Saúde, conforme especifica a justificativa de Dispensa de Licitação ê Processo lnterno
já referido, o qual é parte integrante deste independentemente de qualquer transcrição por ser de

conhecimento das partes.

ffi'

€fr)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

iiiiíf, ,.:Âsll,8,ãi*rr1É
;-;;;;;ffiã-;,&-ã;-- RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 85.230{00 - FoNE/FAX (42) 364+1359

Cláusula Quinta: Cláusula Suspensiva
O prazo previsto para vigência desta contrato, constante na Clausula Sexta, iniciando a partir da
data da Ordem de Locação expedida pelo Chefe do Executivo Municipal, e consequente posse do
objeto, que somente será expedida após conclusão da tramitação de credenciamento junto aos
órgãos estaduais e federais.

Cláusula Sexta: Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência da locação é de 12 (doze) meses, podendo ser pronogado por iguais e
sucessivos períodos, havendo interesse das partes e presentes os requisitos legais.

Parágrafo Segundo: No caso de rescisáo do contrato pelos motivos elencados no parágrafo

anterior o LOCATARIO fica obrigado a realizar as reformas e reparos necessários à devolução do

status quo ante do imóvel, benfeitorias, instalações, maquinas e equipamentos.

Cláusula Sétima: Do valor
O valor total do objeto descrito na clausula quarta é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) mensais,
perfazendo o valor total do Contrato em R$ 120.000,00 (Cento e Vinte mil reais);

Parágrafo Primeiro: Em caso de prorrogação da vigência contratual, o valor fixado no capuÍ desta

Cláusula sofrerá atualização monetária anualmente, com base no índice acumulado do IGP-M da

Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice legal que vier a substitui-lo.

Cláusula Oitava: Oo Pagamento
O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e

Contábil do ÍúUNICíP|o, em parcelas mensais, no dia 11 (onze) de cada mês, mediante a

apresentação de recibo/nota fiscal pelo LOCADOR.

Cláusula Nona: Dos Tributos e demais êncargos
obriga-se o LoCATÁR|O além do pagamento de aluguel, também pelas despesas oriundas do

consumo de água, telefone e eletricidade, a partir da data do início da locaçáo, sendo que este não

se responsabiliza por eventuais pendências ou débitos anteriores desta especie não saldados pelo

LOCADOR.

parágrafo único: Os demais encargos e/ou tributos que incidam ou venham a incidir sobre o

imóvel, assim como suas respectivas majorações, durante a vigência deste contrato, ficam a cargo

do LoCADOR e, seu não pagamento na época devida, acarretará a rescisão deste contrato.

m

Parágrafo Primeiro: A Administração Pública, por interesse público, descumprindo as cláusulas
deste instrumento, poderá a qualquer tempo declarar o término antecipado do Contrato ora firmado,
bastando apenas uma notificação prévia de 30 (trinta) dias, sem qualquer indenizaçáo por

despesas emergentes e ou lucros cessantes ao LOCADOR.
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Cláusula Décima: Da Dotação Orçamentária
A despesa com a execução do presente contrato de locaçáo, conerá a conta das seguintes
dotações orçamentárias no exercício vigente.

Cláusula Décima Primeira: Da Destinação e Utilização
O imóvel objeto desta locaçâo, destina-se exclusivamente ao funcionamento do PRONTO

ATENOIMENTO, CAPS, SALA PARA FISIOTERAPIA, PSICOLOGIA E NUTRICIONISTA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.

Parágrafo Primêiro: O imóvel somente poderá ser utilizado pelo iiUNlCíPlO, para instalação e

funcionamento do próprio órgão, vedada sua utilização para quaisquer outros Íins, bem com sua

transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer titulo, no todo ou em parte, sem o
consentimento do LOCADOR.

Parágrafo Segundo: O imóvel locado encontra-se em boas condiçôes de conservação, sendo

adequado ao uso pretendido, conforme observaçôes constantes em Laudo de Avaliação, parte

integrante deste instrumento contratual, elaborado após vistoria realizada coniuntamente

LOCADOR e LOCATÁRIO, devendo ser o imóvel restituído, pelo LOCATÁRIO, quando finda a

locação, nas mesmas condições, zelando pelo bom uso do mesmo, reparando os estragos que der

causa.

Parágrafo Terceiro: Findo o prazo dêstê contrato, por ocasião da entregas das chaves,

conjuntamente LOCADOR e LOCATÁRIO, farão vistoria elaborando laudo de Avaliação, a fim de

verificar se o mesmo se acha nes condições em que foi recebido pelo LOGATÁR|O;

Cláusula Décima Segunda: Das Obrigações do Locador
O LOCADOR fica obrigado:
| - a fornecer ao ttUNlCíPlO descrição minuciosa do estado dos bens ora locados, quando de sua

entrêga com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou

defeitos anteriores à locação;

ll - a entregar ao ilUNlCíPlO o imóvel com todas as suas benfeitorias, em estado de servir ao uso

a que se destina, bem como lhe garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

lll - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham a incidir

sobre o imóvel;

DOTAÇÔES

3.3.90.39.00.00 Do Exercício2021 lzsr o 1 3.002. 1 0.301.1 001.2075 0

Do Exercício2021 lzszo 1 3.002.10.301 .1 001 .2075 303 3.3 90.39 00.00

lV- m , durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

ExercÍcio da lconta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
despesa ldespesa I lrecurso ldespesa I
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assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação

Parágrafo Primeiro: No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de
direitos ou dação em pagamento, o tlUNlCÍPlO tem preferência para adquirir o imóvel, em
igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do imóvel locado, fica o LOCADOR desobrigado
por todas as cláusulas deste contrato, ressalva ao LOCATÁRIO, táo somente a faculdade de haver
do Poder Expropriante a indenização, a que, porventura, tiver direito.

Cláusula Décima Terceira: Das obrigações do ÍúUNICíP|O
O MUNICiPIO fica obrigado:
| - a pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de sua responsabilidade, tais como
água, telefone e energia elétrica;

ll - levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação
a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

lV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tributos e/ou encargos, bem como de qualquer
notiÍicação, aviso, intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele,

Locatário;

V - a permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei no 8.245 de 1 8. 10.91 ,

Vl - a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes do seu uso normal;

Parágrafo Único: O LOCATARIO, salvo as obras que importem na segurança do imóvel obriga-se
por todas as outras, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza com
aparelhos sanitários e de iluminação, pinturas, telhas, vidraças, torneiras, pias, banheiras, ralos e
quando findo ou rêscindido este contrato sem direito a obtenção ou indenização por quaisquer
benfeitorias ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel.

Cláusula Décima Quarta: Da alteração contratuel
Toda e qualquer alteraÉo deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada
a alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização do imóvel.

Parágrafo Unico: A alteraçã o de valor contratual , decorrente do reajuste de preço, compensação

trr
'-------_=j

lll - realizar a imediata reparação dos danos veriÍicados no imóvel, provocados por seus agentes;
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ou penalização financeira prevista no Contreto, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Quinta: Da Dissolução
O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execuçáo do Contrato.

Parágrafo PÍimeiro: O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de:

Cláusula Décima Sexta: Da Rescisão
O Contrato poderá ser rescindido:
I - Por eto unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo;

ll - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei no 8.245 de í 8.'10.9í.

Parágrafo Primeiro: O LOCATÁR|O poderá rescindir o contrato, nos casos do art. 78, no que

couber, bem como nas modalidades previstas no art. 79 e seus incisos, todos da Lei no 8.666/93.

ParágraÍo Segundo: Constitui motivo de rescisão do presente contrato a falta injustificada de
pagamento do principal e acessórios, desapropriação ou incêndio que impeça o regular uso,

abandono do imóvel por parte do LOCATÁRIO.

Parágrafo Segundo: Fica instituída a titulo de Clausula Penal, multa a ser aplicada a parte que der

causa a rescisão, num percentual de 15% (quinze por cento) do valor global do presente contrato.

Cláusula Décima Sétima: Do Executor
O MUNICíPIO, por meio da Coordenadoria Administrativa Financeira, designará um Executor para

o Contreto, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execuçáo Orçamentária,

Financeira e Contábil.

Cláusula Décima Oitava: Da Publicação
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo MUNICíPIO.

Cláusula Décime Nona: Disposições Gerais:
Finda a locação o LOCATARIO deve comprovar de forma documental o cumprimento de todas as

obrigações de ordem monetária derivada do presente contrato, bem como realizar os reparos de

modo que possa devolver o imóvel no estado que recebeu, cessando a fluência de alugueis, na

efetiva entrega do imóvel.

Cláusula Vigésima: Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

[@
IMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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cumprimento do presente Contrato, por força da disposição do Art. 55, § 2o, da Lei no 8.666, de 21

de .junho de 1993, e alterações posteriores.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03(três)

vias de igual teor e forma, em presença das testemunhas abaixo, destinando-se uma via para cada

uma das partes interessadas.

Santa Maria do Oeste - Pr , 1'1 de MarÇo de 2021.

Contratante: Contratado:

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

u ,.1 U4

A c LTDA

Ferna
RG: 7.605.í79-8
CPF: 033.183.689-03

é Alexandre Go
; í 3.703.694-0

CPF: 085.053.509-36

S L

\

Testemunhas:

Contratado
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 018/2021

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

públrco interno, inscrito no CNPJ do [t/ F sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

FranÇa Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: A F SALES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 86.848.70210001-45, com sede na

Rua Professora Lurdes Terezinha Tomen,45, Centro, Santa Mana do Oeste - Pr.

oBJETO: "LOCAçAO DE IMOVEL LOCALIZADO A RUA PROFâ LURDES TEREZTNHA

TOMEN, 45, MEDINDO 1.509,86 M', PARA O FUNCIONAMENTO DO PRONTO

ATENDIMENTO, CAPS E SALAS PRA ATENDIMENTO DA FISIOTERAPIA, PSICOLOGA E

NUTRICIONISTA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE".

Valor Mensal: R$ 10.000,00 (Dez Mit Reais)

Valor Total do Contrato: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais)

f---:-'\j*{
t:

Data de assinatura: 1 1 de Março de 2021.

Vigência:10103t2021
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ERRATA: Na EDIÇÃo 2220 do dia 12 de Março de 2021 - Do DÁRlo oFlclAL Dos

MUNICÍPIOS DO PARANÁ.

ONDE LEU.SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADÍUINISTRATIVO NO OI8/202í

Data de assinatura: í í de Março de 202 1

Vigência: 1010312021

LEIA - SE:

Deta de assinatura: 1 1 de Março de 2021.

Vigência: 1010312022

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO Oí8/202í
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EXTRATO DE CONTRATO ADi,IINISTRATIVO NO Oí8/202í

contratânte: o tlruNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.5214/0001 -26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: A F SALES & GIA LTDA, inscrita no oNPJ 86.848.70210OO',145, com sede na

Rua Professora Lurdes Terezinha Tomen, 45, Centro, Santa Maria do Oeste - Pr'

OBJETO: "LOCAÇÃO DE IÍÚOVEL LOCALIZADO A RUA PROF' LUROES TEREZINHA

TOlrEN, .15, ÍtlEDlNDO í.509,86 M'z' PARA O FUNCIONAilIENTO DO PRONTO

ATENDIMENTo,CAPSEsALAsPRAATENDIi,ENToDAFISIoTERAPIA,PSIcoLoGAE

NUTRICIONISTA, DA SECRETARIA ÍIIUNICIPAL DE SAÚDE".

Valor ttensal: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)

Valor Total do ContÍato: R$ 12O.OOO,OO (Cento e Vinte Mil Reais)

Data de assinatura: 1 1 de Março de 2021

Vigência: 1010312022


